
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS 
GABINETE DO PREFEITO 

Oficio n° 388/2021 - GAB 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Vereador Vanderlan Moraes da Hora 
MD. Presidente da Câmara Municipal ce Rio das Ostras 

Assunto: Projeto de Lei 049/2021 

Em 08 de agosto de 2 

Exmo. Senhor Presidente, 

D21. 

Cumprimentando-o, cordialmente, encaminhamos o Projeto de Lei 

049/2021, e sua respectiva Mensagem, para apreciação de Vossa Excelência e çlemó 

Edis que compõem essa Casa Legislativa. 

Aproveitamos a oportunidade para renovar protestos de elevada e^tir 

distinta consideração. 

Atenciosamente, 

GABINETE DO PREFEITO 
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Ao 

Excelent íss imo Senhor 

Vereador Vander lan Moraes da Hora 

DD. P R E S I D E N T E DA C Â M A R A M U N I C I P A L D E R I O D A S O S T R A S 

Rio das Ostras - RJ. 

Ml: MS A G E M DO PRJJ IE1 J D E LEU N° 049 D E 05 D E A G O S T O D E 2021 

Senhor Pres idente 

Senhores Vereadores 

A t ravés da presente M E N S A G E M , temos a honra de encaminhar a Vossa Excelência 

o Projeto de Lei, que "Altera a redação do Art. 12, da Lei n° 2.415, de 18 de dezembro de 2020" 

Cons iderando que a pub l icação da Lei Comp lemen ta r Munic ipal n° 0 7 2 / 2 0 2 1 , que 

determina que o ITBI somen te poderá ser ex ig ido após o RGI , surge aí a necess idade dí 

al teração da Lei do Parce lamento, a f im de al inhar melhor os proced imentos relat ivos ac 

parce lamento dos crédi tos de competênc ia e admin is t ração da Fazenda Públ ica, para £ 

organ ização e a r recadação da admin is t ração munic ipal . 

Diante do exposto, reconhecemos ser de s u m o interesse para o Municíp io a aprovação 

do presente projeto, mot ivo pelo qual s u b m e t e m o s para aprovação. 

Renovamos protestos de alta es t ima e cons ideração. 

Gab ine te do Prefeito, 05 de agosto de 2 D21. 

' M A R C E L I N O C A R L O S DíVs B O R B A 
Prefeito do Municíp io de R o das Ost ras 
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P R O J E i T O D E L E I N° 049/2021 

A L T E R A A R E D A Ç Ã O DO A R T I G O 12, DA LE 

M U N I C I P A L N° 2.415, DE 18 DE D E Z E M B R O DE 2020 t 

DÁ O U T R A S P R O V I D Ê N C I A S . 

O P R E F E I T O D O M U N I C Í P I O D E R I O D A S O S T R A S , Es tado do Rio dé| 
Jane i ro , no uso de suas a t r ibu ições, 

Faz saber que a C â m a r a Munic ipal A P R O V O U e eu S A N C I O N O n 

seguinte: 

L E I 

Art . 1 o O art igo 12, da Lei n° 2.415, de 18 de dezembro de 2020 , passa a v igorar c o m as 
seguintes a l terações: 

Art.12 Não serão cb je to de parce lamento , sob a ég ide desta Lei, os 
seguintes crédi tos: 

I. t r ibutár ios previstos no ca lendár io f iscal; 

II. t r ibutár ios relat ivos ao ISS de mov imen to económico provenientes 
da emissão de NFS-e , dentro do m e s m o exercíc io f iscal; 

III. t r ibutár ios relat ivos ao ITBI, de dívida corrente e após lançados e m 

Dívida At iva; 

IV. benef ic iados por moratór ia geral ou individual; 

V. referentes à sujei to passivo sob a ação f iscal re lac ionada ao 
imposto; 

VI. ret idos ou não, cujo sujei to passivo seja o responsáve l tr ibutár io; 

VIL referentes aos per íodos e m que o sujeito pass ivo for optante pelo 
Reg ime Especia l Uni f icado de Ar recadação de Tr ibutos e 
Contr ibu ições cev idos pelas M ic roempresas e Empresas de 
Pequeno Porte - S imples Nacional . 

§ 1 o A vedação constante do inciso IV não afasta a possib i l idade de 

novo pedido de parce lamento ou reparce lamento após a conc lusão do 
proced imento f iscal. 

§ 2° S e m prejuízo do d isposto no § 1 o , o parce lamento ou 
reparce lamento será cance lado na hipótese de consta tação de que o sujei to 
passivo já se encont rava sob a ação f iscal no momen to do seu requer imento. 
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§ 3 o A vedação constante do Inciso VI do caput não se apl ica a D 
imposto não ret ido e não pago, const i tu ído por meio de auto de infração. 

§ 4 o O requer imento de parce lamento ou reparce lamento de débi tos 
cuja exigibi l idade este ja suspensa por urna das fo rmas previstas nos incisos I I 
a V do art. 151 do Cód igo Tr ibutár io Nacional , deverá ser precedido d;a 
comprovação da des is tenc ia das impugnações ou dos recursos administ rat ivos 
e das ações judic ia is que tenham por objeto os débi tos que serão negoc iados, 
e da 'enunc ia a qua isquer a legações de direito sobre as quais se f undem ais 
referidas impugnações e recursos ou ações judic ia is. 

Art. 2° Esta Lei entra e m vigor na data de publ icação, revogadas as d ispos ições em 

contrár io 

Rio das Ost ras, 05 de agosto de 2 0 2 1 . 


